
 
 

“TRABALHANDO NO PRESENTE PARA GARANTIR O FUTURO” 
Administração 2013-2016 

LEI Nº 1047/2015 
DATA 15/12/2015 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
abrir Crédito Suplementar e dá outras 
providências.               

 
ART. 1º - Na conformidade com o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de 
março de 1964, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento 
vigente um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 993.094,26 
(novecentos noventa três mil a noventa quatro reais vinte seis centavos), assim 
discriminado: 

 

 

0200 Poder Executivo  

0201 Gabinete do Prefeito  

0412201022.002 Assessoramento Superior  

319011.00.00.00.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas          
280.000,00 

   

28.843.00002.011 Amortização e Encargos de 
Financiamento 

 

329021.00.00.1000 Juros Sobre a Divida por Contrato 110.000,00 

469071.00.00.1000 Principal da Divida Contratual Resgatado 130.000,00 

   

0204 Sec. Munic. De Educação Cultura e 
Desporto 

 

1339200151.004 Construção Centros Esportivos  

44905100.1000 Obras e Instalações 11.940,00 

   

1236100122.012 Manutenção do Gabinete do Secretário de 
Educação 

 

1236100122.015 Manutenção dos Serviços de Educação  

449052.00.1000 Equipamentos e Material Permanente 68.000,00 
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1236100132.016 Manutenção do Transporte Escolar  

319011.00.1103 Vencimentos e Vantagens Fixas 28.943,80 

   

0205 Secretaria de Assistência Social e Família  

0824400112.020 Manutenção do Gabinete do Secretário  

319011.00.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas 65.000,00 

   

0824400112.024 Manutenção do CRAS  

319011.00.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas 27.000,00 

339030.00.351 Material de Consumo 6.384,64 

   

0824300106.025 Manutenção do Conselho Tutelar  

319011.00.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas 13.500,00 

   

0210 Secretaria de Transportes Obras e 
Urbanismo 

 

2678201082.026 Conservação Estradas Vicinais  

319011.00.00.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas 115.000,00 

33903930.00.1000 Material de Consumo 29.976,86 

339039.00.00.1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica  

107.348,96 

   

 TOTAL 993.094,26 

 

ART. 2º - Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo Artigo anterior, será 
considerado como recursos Financeiros, a redução parcial ou total em igual 
valor na seguinte Dotação Orçamentária: 

 

0200 Poder Executivo  

0201 Secretaria Municipal de Governo  

0412200022.002 Manutenção do Gabinete do Secretario  

319011.00.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas 1.431,04 
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319013.00.1000 Obrigações Patronais 251,63 

339014.00.1000 Diárias – Pessoal Civil 190,00 

339030.00.1000 Material de Consumo 50,16 

339039.00.1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

22,85 

449052.00.1000 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 

   

0412200022.003 Assessoramento Superior  

313041.00.1000 Contribuições 5.000,00 

   

0202 Secretaria de Adm Planejamento e Desev 
Integrado 

 

0412200032.004 Manutenção do Gabinete do Secretário  

319011.00.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas 152,81 

319013.00.1000 Obrigações Patronais 19.557,44 

339014.00.1000 Diárias – Pessoal Civil 2.550,00 

339030.10.1000 Material de Consumo 184,66 

339036.00.1000 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  10.000,00 

339091.00.1000 Sentenças Judiciais 1.523,10 

449052.001000 Equipamentos e Material Permanente 15.000,00 

   

0412200032.005 Manutenção dos Serviços de Compras e 
Licitações 

 

319011.00.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas 5.460,50 

319013.00.1000 Obrigações Patronais 15.000,00 

339030.00.1000 Material de Consumo 837,97 

449052.00.1000 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 

   

0412200032.006 Manutenção do Recursos Humanos  

319011.00.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas 567,59 

319013.00.1000 Obrigações Patronais 12.330,09 

339030.00.1000 Material de Consumo 3.264,00 
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339039.00.1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

13,13 

   

0927100032.007 Contribuição de Previdência Social  

339047.00.1000 Obrigações Tributárias e Contributivas 20.000,00 

   

041210032.008 Administração Orçamento  e Planejamento  

339030.00.1000 Material de Consumo 1.400,40 

339039.00.1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

21,59 

449052.00.1000 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 

   

0203 Secretaria de Tributação e Finanças  

0412300032.009 Manutenção do Gabinete do Secretário  

319011.00.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas 785,95 

319013.00.1000 Obrigações Patronais 11.302,84 

339014.00.1000 Diárias – Pessoal Civil 1.960,00 

339030.00.1000 Material de Consumo 1.093,69 

339039.00.1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

958,70 

449052.00.1000 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 

   

0412300032.010 Manutenção Serviços Tributação e 
Fiscalização 

 

319011.00.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas 1.949,53 

339030.00.1000 Material de Consumo 1.923,00 

339039.00.1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

305,22 

   

0412300032.011 Manutenção Serviços Contabilidade e 
Auditoria 

 

319011.00.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas 20.109,61 

319013.00.1000 Obrigações Patronais 3.951,44 
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339030.00.1000 Material de Consumo 350,78 

339036.00.1000 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  5.000,00 

339039.00.1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

354,15 

   

0499900002.038 Reserva de Contingência  

999999.00.1000 Reserva de Contingência          
88.000,00 

   

0204 Sec. Munic. De Educação Cultura e Desporto  

1236100121.002 Construção/Ampliação de Escolas  

449052.00.1000 Obras e Instalações 33.390,00 

   

1236500014.003 Construção Centro Municipal de Educação 
Infantil 

 

44905100.1000 Obras e Instalações 22.260,00 

   

1236100122.012 Manutenção do Gabinete do Secretário de 
Educação 

 

319013.00.1000 Obrigações Patronais 30.000,00 

339014.00.1000 Diárias – Pessoal Civil 570,00 

449052.001000 Equipamentos e Material Permanente 4.466,61 

   

1236500142.013 Manutenção Centro Municipal de Educação 
Infantil 

 

449052.001000 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 

   

1236100122.015 Manutenção dos Serviços de Educação  

319011.00.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas 592,18 

319011.00.1103 Vencimentos e Vantagens Fixas 4.570,39 

319013.00.1000 Obrigações Patronais 18.808,55 

339030.00.1000 Material de Consumo 314,86 

339036.00.1000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 8.500,00 
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1236100132.016 Manutenção do Transporte Escolar  

319013.00.1000 Obrigações Patronais 4.373,41 

319013.00.1103 Obrigações Patronais 20.000,00 

   

1339200162.019 Manutenção da Atividades Culturais  

339030.00.1000 Material de Consumo 1.385,00 

339036.00.1000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 496,30 

   

1339200162.036 Manutenção do Gabinete do Secretário de 
Cultura 

 

339030.00.1000 Material de Consumo 1.680,46 

339036.00.1000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 2.570,12 

339039.00.1000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  163,10 

449052.001000 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 

   

0205 Secretaria de Assistência Social e Família  

0824400112.020 Manutenção do Gabinete do Secretário  

319013.00.1000 Obrigações Patronais 30.269,01 

339014.00.1000 Diárias – Pessoal Civil 6.450,00 

   

0824400112.024 Manutenção do CRAS  

319011.00.0351 Vencimentos e Vantagens Fixas 6.384,64 

319013.00.1000 Obrigações Patronais 394,61 

449052.001000 Equipamentos e Material Permanente 4.575,00 

   

0824300106.025 Manutenção do Conselho Tutelar  

319013.00.1000 Obrigações Patronais 11.139,69 

339014.00.1000 Diárias Pessoal Civil 10.000,00 

339039.00.1000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 971,36 

449052.00.1000 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00 
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0206 Secretária de Saúde  

1030100172.026 Manutenção do Gabinete do Secretário  

319013.00.1000 Obrigações Patronais 31.399,54 

449052.00.1000 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 

   

1030100172.027 Manutenção do Programa ESF  

319013.00.1000 Obrigações Patronais 174.552,60 

   

0207 Secretaria de Obras, Transporte e Serv. 
Urbanos 

 

0412200031.001 Aquisição de Terrenos  

449061.00.1000 Aquisição de Imóveis 89.040,00 

   

2678200052.029 Manutenção do Gabinete do Secretário  

339030.00.1000 Material de Consumo 417,43 

339036.00.1000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Fisica 2.520,24 

   

267820052.030 Conservação de Estradas Vicinais  

319013.00.1000 Obrigações Patronais 52.088,58 

   

1545200062.031 Manutenção dos Serviços Urbanos  

319013.00.1000 Obrigações Patronais 16.695,00 

   

0208 Secretaria de Desnv. Rural e Meio Ambiente  

2060600082.033 Manutenção do Gabinete do Secretário  

319013.00.1000 Obrigações Patronais 10.992,82 

339014.00.1000 Diária Pessoal Civil 5.000,00 

339036.00.1000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 17.700,00 

449052.00.1000 Equipamentos e Material Permanente 7.970,00 
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206060008.2034 Manutenção Serviços Assistência 
Agropecuária 

 

319011.00.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas 1.970,64 

319013.00.1000 Obrigações Patronais 15.000,00 

339030.00.1000 Material de Consumo 593,64 

339036.00.1000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 2.719,00 

449052.00.1000 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 

   

0209 Sec. De Ind. Comércio, Serviços e Turismo  

2266100192035 Manutenção do Gabinete do Secretário  

339030.00.1000 Material de Consumo 221,61 

339036.00.1000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 3.339,00 

339039.00.1000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 11.130,00 

449052.00.1000 Equipamentos e Material Permanente 5.565,00 

   

 TOTAL 993.094,26 

 

ART. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

 

 
Paulo Frontin, 15 de dezembro de 2015. 

 
 
 
 

JAMIL PECH 
Prefeito Municipal 


